
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Ofício Circular EOPP - Equipe de Orgãos Públicos da 05ª Região Fiscal

Salvador, 05/03/2024

A Sua Excelência o(a)
Senhor(a) ADINALDO DO NASCIMENTO SANTOS, responsável pelo Ente Público

13.097.894/0001-21 - MUNICIPIO DE INDIAROBA

Assunto: Saldo das dívidas em 31 de dezembro de 2023.

Senhor (a) Prefeito (a),

1.         Os saldos das dívidas deste Município, perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, compreendendo todos os Órgãos a
ela vinculados, referentes às Contribuições Previdenciárias e Não Previdenciárias, em 31/12/2023, são os seguintes:

Débitos Previdenciários

CNPJ Ente Devedor Susp. ADM Susp. JUD Parcelado
Parcelado a
Consolidar

11.306.581/0001-00 1.178.740,62 0,00 0,00 0,00 0,00
13.097.894/0001-21 4.271.503,03 0,00 0,00 43.079.932,05 28.611.781,11
14.773.752/0001-08 185.761,84 0,00 0,00 0,00 0,00

Débitos Não Previdenciários

CNPJ Ente Devedor Susp. ADM Susp. JUD Parcelado

13097894000121 0,00 0,00 0,00 140.989,05

Parcelamentos Consolidados

CNPJ Ente Classe Modalidade Valor

13097894000121 Não Previdenciário OS - ORDINÁRIO E SIMPLIFICADO 140.989,05
13097894000121 Previdenciário OPP - OUTROS (L12810/13) 24.594.176,64
13097894000121 Previdenciário OS - ORDINÁRIO E SIMPLIFICADO 18.485.755,41

Relação de Entes

CNPJ Ente Nome Ente

06.070.888/0001-15 SEMEI - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE INDIAROBA
11.306.581/0001-00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
13.097.894/0001-21 MUNICIPIO DE INDIAROBA
13.452.956/0001-76 CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - CMDS
14.773.752/0001-08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16.455.339/0001-12 INDIAROBA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
35.046.407/0001-34 CASA LAR 'MAOS QUE CUIDAM

2.         Destaquem-se as observações a seguir em relação aos dados apresentados:

    •  Não estão abrangidas eventuais diferenças entre os valores declarados em GFIP e os pagamentos efetuados via GPS, que
ainda não tenham sido transformados em processos de débitos (DEBCAD) para fins de prosseguimento da cobrança;
    •  Para os débitos incluídos em parcelamentos especiais que ainda não tenham sido consolidados, a exemplo do parcelamento
regido pela Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017, e o parcelamento regido pela EC nº 113, de 8 de dezembro de 2021, não foram
deduzidas as antecipações pagas nem consideradas eventuais reduções previstas em Lei;
    •  Os débitos previdenciários Parcelados a Consolidar não estão discriminados na tabela Parcelamentos Consolidados;
    •  Não estão incluídos os débitos que tenham sido encaminhados para a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN para
inscrição em Dívida Ativa da União. Esses valores deverão ser obtidos diretamente com a PFN jurisdicionante.

Atenciosamente,
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